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Será que é preciso atualizar ?
Enorme crescimento das reclamaEnorme crescimento das reclamaçções no ões no 
comcoméércio eletrônicosrcio eletrônicos
Jornal da Tarde, dia 14.01.2012: Jornal da Tarde, dia 14.01.2012: 
http://blogs.estadao.com.br/jthttp://blogs.estadao.com.br/jt--seuseu--bolso/comerciobolso/comercio--
eletronicoeletronico--afundaafunda--emem--reclamacoesreclamacoes//. . 
““Comprar pela internet estComprar pela internet estáá cada vez mais arriscado. O cada vez mais arriscado. O 
nnúúmero de reclamamero de reclamaçções contra lojas virtuais explodiu, com ões contra lojas virtuais explodiu, com 
aumento de 86,57% em 2011, na comparaaumento de 86,57% em 2011, na comparaçção com o ano ão com o ano 
anterior. Segundo o anterior. Segundo o ProconProcon, em 2010 foram feitas no , em 2010 foram feitas no 
Estado de São Paulo 23.571 queixas contra o comEstado de São Paulo 23.571 queixas contra o coméércio rcio 
eletrônico; em 2011, o neletrônico; em 2011, o núúmero saltou para 43.977. mero saltou para 43.977. 
Estimativas da empresa Estimativas da empresa ee--bitbit, que analisa o com, que analisa o coméércio rcio 
virtual, mostram que o setor tinha previsão de faturar R$ virtual, mostram que o setor tinha previsão de faturar R$ 
18,7 bilhões em 2011, 26% a mais do que no ano anterior18,7 bilhões em 2011, 26% a mais do que no ano anterior””..
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A opção da Comissão

Compromisso do não retrocessoCompromisso do não retrocesso
Realizar pequenas modificaRealizar pequenas modificaçções no prões no próóprio prio 
CDC, mantendo a sua estrutura CDC, mantendo a sua estrutura 
principiolprincipiolóógicagica e o preparando para o die o preparando para o diáálogo logo 
com as futuras (porcom as futuras (poréém eventuais) leis m eventuais) leis 
especiais que venham a ser editadas.especiais que venham a ser editadas.
GradualismoGradualismo
Amplo diAmplo diáálogologo



Matérias abordadas
PositivaPositivaçção do dião do diáálogo das fonteslogo das fontes
Artigos 1Artigos 1ºº, 5, 5ºº e 7e 7ºº..
““Art. 5° - VI - conhecimento de ofício pelo Poder 
Judiciário, no âmbito do processo em curso e 
assegurado o contraditório, e pela Administração 
Pública de violação a normas de defesa do 
consumidor;
VII - interpretação e integração das normas e 
negócios jurídicos da maneira mais favorável ao 
consumidor.



Novos direitos básicos
“Art. 6º “XI - a autodeterminação, a 
privacidade e a segurança das informações e 
dados pessoais prestados ou coletados, por 
qualquer meio, inclusive o eletrônico;
XII - a liberdade de escolha, em especial 
frente a novas tecnologias e redes de dados, 
sendo vedada qualquer forma de 
discriminação e assédio de consumo. (NR)”



Seção VI do Capítulo V

Art. 45Art. 45--A: norma de abertura. A: norma de abertura. 
MenMençção a ão a fortalecer a confiança e assegurar 
tutela efetiva do consumidor, com a 
diminuição da assimetria de informações, a 
preservação da segurança nas transações, a 
proteção da autodeterminação e da 
privacidade dos dados pessoais.



Reforço do dever de informação
Art. 45-B: Informações sobre o fornecedor que utiliza 
o meio eletrônico ou similar para a oferta e 
disponibilização de produtos ou serviços.
Art. 45-C: informações específicas sobre as 
características de produtos e serviços ofertados por 
meio eletrônico ou similar.
Art. 45-D: via do contrato em suporte duradouro, assim 
entendido qualquer instrumento, inclusive eletrônico, 
que ofereça as garantias de fidedignidade, 
inteligibilidade e conservação dos dados contratuais, 
permitindo, ainda, a facilidade de sua reprodução.



Proteção contra o SPAM
Art. 45-E. É vedado enviar mensagem eletrônica não solicitada a 
destinatário que:
I - não possua relação de consumo anterior com o fornecedor e não 
tenha manifestado consentimento prévio em recebê-la; 
II - esteja inscrito em cadastro de bloqueio de oferta; ou 
III - tenha manifestado diretamente ao fornecedor a opção de não 
recebê-la.
§ 2º Obrigação de informar:
I - o meio adequado, simplificado, seguro e eficaz que lhe permita,
a qualquer momento, recusar, sem ônus, o envio de novas 
mensagens eletrônicas não solicitadas; e
II - o modo como obteve os dados do consumidor.



Sanção de suspensão e interrupção do 
fornecimento do comércio eletrônico.
Regra “follow the money”.
Tipo penal e administrativo: Tipo penal e administrativo: Circulação 
desautorizada de dados e informações:
“veicular, hospedar, exibir, licenciar, alienar, 
utilizar, compartilhar, doar ou de qualquer forma 
ceder ou transferir dados, informações ou 
identificadores pessoais, sem expressa autorização 
e consentimento informado do seu titular, salvo 
exceções legais.”



AtualizaAtualizaçção do Art. 49ão do Art. 49
Previsão da contrataPrevisão da contrataçção a distância.ão a distância.
Inclusão dos contratos acessInclusão dos contratos acessóóriosrios
Regras bRegras báásicas sobre a devolusicas sobre a devoluççãoão

Regras sobre foro e lei Regras sobre foro e lei 
aplicaplicáável: Art. 101.vel: Art. 101.
ImprescindImprescindíível para protevel para proteçção nas ão nas 
compras a distância de sites compras a distância de sites 
estrangeiros.estrangeiros.
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